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São Paulo, 18 de março de 2005. 

 

À 
ASSOCIAÇÃO CIVIL GREENPEACE 
Ilmo. Sr. Marcelo Furtado 
Ilma. Sra. Gabriela Couto 

 

  

Ref. Liberação do Algodão Transgênico Bt pela CTNBio em 17 de Março de 

2005.  

 

 

 Prezados Senhores: 

  

 Conforme solicitado por V.Sas., na qualidade de advogado da Associação Civil 

Greenpeace e em atenção aos questionamentos formulados por esta Associação em 

relação à notícia fartamente veiculada nos meios de comunicação (ex. Folha de São 

Paulo, 18/03/2005, B9), de que o algodão transgênico Bt teria sido liberado pela 

Comissão Técnica Nacional de Biotecnologia � CTNBio, manifesto-me nos seguintes 

termos: 

 

1. Em 26 de junho de 2000, proferiu o Exmo. Juiz da 6a Vara da Seção Judiciária 

do Distrito Federal sentença nos autos da Ação Civil Pública nº 1998.34.00.027682-0, 

pela qual condenou a União Federal a exigir o EIA/RIMA da Monsanto, �para a 

liberação de espécies geneticamente modificadas e de todos os outros pedidos 

formulados à CTNBio, nesse sentido�, como se observa dos seguintes trechos do 

dispositivo da sentença: 
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(...) 

 
(...) 

 
(...) 

 
(...) 

 
2. Com base nesta decisão, viu-se obrigado o Excelentíssimo Juiz que a proferiu,  

em 2 (duas) oportunidades, a exigir-lhe o cumprimento, para, diante de tentativas de 

introduzir espécies geneticamente modificadas no País sem o atendimento das 

exigências impostas na sentença, garantir a autoridade do Poder Judiciário:  
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 Relevante notar que estas afrontas à autoridade da decisão judicial não se 

consubstanciavam em tentativa de plantio ou de comercialização de soja, mas sim de 

milho BT, o que demonstra que na ação judicial, isofismávelmente, discute-se os 

transgênicos em geral e não apenas a soja transgênica. Ademais, a própria CTNBio 

reconhece este fato, pois, com exceção dos mencionados momentos e de outros 

poucos, respeitou a decisão por anos seguidos. 

 

3. No estágio em que o processo atualmente se encontra é incontestável que o 

comando da sentença prolatada pela 6a Vara da Seção Judiciária do Distrito Federal 
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continua gerando seus devidos efeitos. Isto porque, a despeito do julgamento de 2ª a 

Instância, todas as partes no processo interpuseram recursos dotados de efeito 

suspensivo, além do que pediram, sem exceção, fosse a decisão integrada e 

modificada, tendo em vista diversas omissões, contradições e obscuridades 

presentes na decisão prolatada. Vale notar, ainda, que a Associação Civil 

Greenpeace e o IDEC requereram o reconhecimento da nulidade do julgamento, 

posto ter ocorrido, dentre outras, flagrante violação aos princípios constitucionais do 

devido processo legal, inclusive quanto à ausência do necessário, justo e 

democrático Contraditório. 

 

 Nesse sentido, não se pode dizer que o acórdão que julgou a apelação possa, 

agora, já estar produzindo efeitos. E mesmo que os recursos já interpostos não sejam 

providos, o que não deverá ocorrer, face a gravidade das violações perpetradas, o 

próximo recurso a ser interposto no âmbito do Tribunal Regional Federal da 1a 

Região também é dotado de efeito suspensivo � o que também manterá a eficácia 
da sentença de primeiro grau.  

 

4. Portanto, sem a elaboração, em cada caso, de prévio estudo de impacto 

ambiental, não pode ser autorizada licitamente qualquer liberação comercial de 

transgênicos. Todo e qualquer ato da CTNBio que pretenda liberar espécies 

geneticamente modificadas sem a prévia condução de EIA/RIMA viola a decisão 

judicial em vigor. Via de conseqüência, atenta contra a autoridade do Poder Judiciário 

e contra o Princípio da Separação dos Poderes.  

 

5. E nem se diga que com a eventual sanção sem vetos do projeto da nova Lei 

de Biossegurança pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da República este quadro 

reverter-se-á. O decidido pelo Poder Judiciário não respeita apenas questão de 

competência de órgãos governamentais, mas sobretudo questão de fato colocada à 

apreciação do Poder Judiciário. Reconheceu-se que o plantio ou comercialização de 

transgênicos são atividades potencialmente causadoras de significativa degradação 

ambiental, dependendo por isso, em atendimento ao disposto no art. 225 da 

Constituição Federal, de prévio Estudo de Impacto Ambiental � EIA/RIMA.  
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 Exatamente em virtude disso, os dispositivos da nova Lei de Biossegurança 

que pretenderem contornar a decisão judicial estarão, na verdade, tentando contornar 

as disposições da Constituição da República Federativa do Brasil, notadamente 

quanto à necessidade de elaboração do EIA/RIMA, pois, quanto aos transgênicos, há 

potencialidade de significativa degradação no meio ambiente, contorno este que é 

patentemente impossível. Demais disso, também violarão o Princípio da Separação 

dos Poderes, porquanto ensejarão inconstitucional desrespeito a decisões do Poder 

Judiciário.  

 

6. Notamos que, neste triste episódio da curta História democrática brasileira � 

porque o que está em jogo juridicamente neste caso é a perpetuação das instituições 

democráticas �, em nenhum momento a necessidade de participação popular na 

tomada de decisões que afetam milhões de brasileiros foi respeitada. De acordo com 

a acertada observação do Desembargador Federal João Batista Moreira, a tutela 

constitucional do meio ambiente, por ser bem de uso comum do povo (art. 225, 

Constituição Federal), não compete somente ao Poder Público, porém sobretudo ao 

Povo brasileiro (art. 1º, parágrafo único); e a participação do Povo Brasileiro, titular do 

Meio Ambiente, deve observar processo legal adequado, ou seja, processo 

democrático, sob pena de afronta ao art. 5º, LIV, da Constituição Federal, segundo o 

qual ninguém (principalmente o Povo) será privado de seus bens (o meio ambiente) 

sem o devido processo legal, verbis: 
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(...) 
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 Apenas para ilustrar como estas máximas constitucionais estão sendo 

desrespeitadas, vejamos como se portou a empresa Monsanto no que tange aos 

questionamentos apresentados pela sociedade civil no curso do processo 

administrativo que tratou da liberação da Soja Transgênica. Esta não apenas deixou 

de prestar as informações diretamente às entidades como, em conversações 

notavelmente íntimas com a CTNBio, pretendeu impedir que as informações por ela 

carreadas aos autos do processo administrativo fossem divulgadas antes da 

autorização (formal) pela CTNBio, como se denota de missiva da Monsanto à CTNBio 

abaixo: 
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 Como se não bastasse, não é necessário maior digressão para concluir que a 

nova Lei de Biossegurança não afastará as inconstitucionalidades apontadas pelo 

Poder Judiciário em primeira instância, na sentença que até hoje vige, ou no voto 
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vencido do Eminente Desembargador Federal João Batista Moreira, que viabiliza, 

caso o julgamento não seja considerado nulo, o que se admite apenas para 

argumentar, a interposição de recurso, com efeito suspensivo, no âmbito do E. 

Tribunal Regional Federal da 1ª Região. 

 

7. Por todos estes motivos, é absolutamente incompreensível e falacioso o 

entendimento da CTNBio de que nada lhe obsta a apreciação de pedidos e emissão 

de pareceres para a liberação de organismos geneticamente modificados. Não lhe 

socorrem subsídios jurídicos para tanto. Aliás, a própria nova Lei de Biossegurança, 

na forma em que foi submetida à sanção do Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República, é insuficiente por si só, para suprir as deficiências da legislação 

atualmente em vigor.  

 

 Em razão disto, é medida de cautela aguardar (i) a sanção de referida lei, que, 

inclusive, para que a mesma possa ser considerada em alguma medida 

constitucional, deverá ser parcialmente vetada, assim como (ii) a expedição dos 

regulamentos competentes para sabermos, ao final, se o conjunto de normas que 

regularão a liberação comercial de transgênicos será apta a atender aos 

mandamentos constitucionais que regem a questão.  

 

 As atitudes da CTNBio nada mais fazem do que aprofundar o abismo no qual 

se encontra a segurança jurídica em nosso País. O descaso com que a CTNBio trata 

a segurança jurídica, bem jurídico de importância constitucional, mostra também que 

não bastam apenas leis para que nossas instituições públicas possam bem funcionar 

na busca do interesse público, mas também atitudes e responsabilidades dos 

governantes e daqueles outros que deveriam estar a servir senão exclusivamente, ao 

menos principalmente, aos interesses da Coletividade. 

 

8. Face a todo o exposto, nossa opinião é de que a decisão judicial mencionada 

no item 1. deste está sendo flagrantemente violada pela CTNBio, ao pretender, esta 

comissão, liberar o plantio e a comercialização de produtos que dependem de prévio, 

democrático e constitucional estudo de impacto ambiental. Além disso, frisamos que 

as competências dos Ministérios incumbidos da aplicação da legislação ambiental 

vigente estão preservadas, em especial a atribuição legal e regulamentar do 
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Ministério do Meio Ambiente e demais órgãos componentes do Sistema Nacional do 

Meio Ambiente � SISNAMA de exigir e conduzir prévio Estudo de Impacto Ambiental - 

EIA/RIMA e licenciamento ambiental.  

 

Colocando-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos e renovando 

nossos protestos de elevada estima e consideração, subscrevemo-nos, 

 

Atenciosamente, 

 

Frederico da Silveira Barbosa 


